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GUILHERME BUENO DE CAMARGO, Secretário Municipal 
da Fazenda, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, e considerando o disposto no Decreto 58.183, de 09 de 
abril de 2018,

RESOLVE:
Designar a Senhora MARIANA DE MATTOS BICALHO, Au-

ditor Fiscal Tributário Municipal, Registro Funcional 816.793.1, 
efetivo, para exercer a função de confiança de DIRETOR DE 
DIVISÃO, símbolo ATC 2, da Divisão do Mapa de Valores - DI-
MAP, do Departamento de Cadastros - DECAD, da Subsecretaria 
da Receita Municipal - SUREM, da Secretaria Municipal da 
Fazenda, em substituição ao Senhor RAFAEL CARVALHO DE 
MORAES, Auditor Fiscal Tributário Municipal, Registro Funcional 
826.602.6, efetivo, durante o Impedimento Legal - Férias, no 
período de 05/07/2021 a 24/07/2021, da carreira de Auditor 
Fiscal Tributário Municipal.

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, aos 24 de junho 
de 2021.

GUILHERME BUENO DE CAMARGO - Secretário Municipal 
da Fazenda

PORTARIA SF 131 DE 24 DE JUNHO DE 2021
PROCESSO SEI 6017.2021/0026734-1
GUILHERME BUENO DE CAMARGO, Secretário Municipal 

da Fazenda, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, e considerando o disposto no Decreto 58.183, de 09 de 
abril de 2018,

RESOLVE:
Designar o Senhor SAMUEL RALIZE DE GODOY, Analista 

de Políticas Públicas e Gestão Governamental, Registro Fun-
cional 822.140.5, efetivo, para exercer o cargo de SUBSECRE-
TÁRIO, referência DAS 15, da Subsecretaria de Planejamento 
e Orçamento Municipal - SUPOM, da Secretaria Municipal da 
Fazenda, em substituição ao Senhor FABIANO MARTINS DE OLI-
VEIRA, Auditor Fiscal Tributário Municipal, Registro Funcional 
805.920.9, efetivo, durante o Impedimento Legal - Férias, no 
período de 12/07/2021 a 31/07/2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, aos 24 de junho 
de 2021.

GUILHERME BUENO DE CAMARGO - Secretário Municipal 
da Fazenda

PORTARIA SF 132 DE 24 DE JUNHO DE 2021
PROCESSO SEI 6017.2021/0027368-6
GUILHERME BUENO DE CAMARGO, Secretário Municipal 

da Fazenda, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, e considerando o disposto no Decreto 58.183, de 09 de 
abril de 2018,

RESOLVE:
Designar o Senhor MAURO CESAR BALDUINO SILVA 

PRETTO, Assistente de Gestão de Políticas Públicas, Registro 
Funcional 740.512.0, efetivo, para exercer o cargo de DIRETOR 
DE DIVISÃO TÉCNICA, referência DAS 12, da Divisão de Recur-
sos Logísticos - DILOG, da Coordenadoria de Administração 
- COADM, da Secretaria Municipal da Fazenda, em substituição 
ao Senhor DIEGO GOMES CORREA, Diretor de Divisão Técnica, 
Registro Funcional 844.076.0, comissionado, durante o Impedi-
mento Legal - Férias, no período de 12/07/2021 a 26/07/2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, aos 24 de junho 
de 2021.

GUILHERME BUENO DE CAMARGO - Secretário Municipal 
da Fazenda
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DESPACHO:
1. O Recurso de Revisão foi interposto por parte legítima, 

nos termos do artigo 49, §5º, da Lei Municipal nº 14.107, de 12 
de dezembro de 2005, observado o prazo previsto no artigo 43 
do mesmo diploma legal, com a redação dada pela Lei Munici-
pal nº 15.690, de 15 de abril de 2013.

2. Portanto, verifico estarem presentes os pressupostos 
gerais de admissibilidade, em especial os da legitimidade e da 
tempestividade. No que concerne aos requisitos específicos, 
ditados pela legislação que dispõe sobre o processo administra-
tivo fiscal, passo às seguintes considerações.

3. Dispõe o artigo 49 da Lei nº 14.107, de 2005, que cabe 
Recurso de Revisão da decisão proferida pela Câmara Julgadora 
que der à legislação tributária interpretação divergente da que 
lhe haja dado outra Câmara Julgadora ou as Câmaras Reunidas, 
sendo requisitos de sua admissibilidade a indicação da decisão 
paradigmática e a demonstração precisa da divergência.

4. Sustenta a Recorrente que a decisão proferida pela 4ª Câ-
mara Julgadora no Recurso Ordinário nº 6017.2020/0025780-8 
(doc. nº 046774150) diverge da interpretação dada à legislação 
tributária na decisão proferida pela 4ª Câmara Julgadora no Re-
curso Ordinário nº 6017.2019/0035253-1 (doc. nº 039920950), 
ora apresentada como paradigmática.

5. Verifico, inicialmente, que a decisão do Recurso Ordinário 
nº 6017.2019/0035253-1 não se insere na hipótese que auto-
riza a interposição do recurso pretendido, visto que proferida 
pela 4ª Câmara Julgadora, a mesma Câmara que prolatou a 
decisão recorrida, em desatendimento, portanto, à determina-
ção contida no caput do Art. 49 da Lei Municipal nº 14.107, de 
2003, que assim prescreve: Cabe recurso de revisão da decisão 
proferida pela Câmara Julgadora que der à legislação tributária 
interpretação divergente da que lhe haja dado outra Câmara 
Julgadora ou as Câmaras Reunidas. Portanto, descarto a sua 
indicação como decisão paradigmática e afasto, por consequ-
ência, o exame de eventual divergência que nela possa estar 
caracterizada.

6. A título de informação, esclarecemos que a decisão 
proferida pela 4ª Câmara Julgadora no Recurso Ordinário 
nº 6017.2019/0035253-1 (paradigma) foi reformada pelas 
Câmaras Reunidas em julgamento do Recurso de Revisão nº 
6017.2019/0074005-1 interposto pela Fazenda Pública Munici-
pal e publicado no DOC de 06/04/2021.

7. Demais disto, a matéria em questão (alteração, ou não, 
de critério jurídico no desenquadramento retroativo do regime 
especial de SUP por adoção do modelo societário de respon-
sabilidade limitada) já foi objeto de súmula por este Conselho 
Municipal de Tributo, qual seja, a Súmula nº 7, publicada do 
DOC de 2 de dezembro de 2020, que assim prescreve: “SÚMU-
LA N° 07. Não há alteração de critério jurídico, nos termos do 
art. 146 do CTN, por parte da Administração Tributária Muni-
cipal, na edição do Parecer Normativo SF n° 03/2016, para o 
desenquadramento retroativo da condição de SUP, no caso de 
adoção do modelo societário de responsabilidade limitada.” 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, aos 24 de junho 
de 2021.

GUILHERME BUENO DE CAMARGO - Secretário Municipal 
da Fazenda

PORTARIA SF 124 DE 24 DE JUNHO DE 2021
PROCESSO SEI 6017.2021/0025064-3
GUILHERME BUENO DE CAMARGO, Secretário Municipal 

da Fazenda, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, e considerando o disposto no Decreto 58.183, de 09 de 
abril de 2018,

RESOLVE:
Designar a Senhora ELOA NOGUEIRA DE SOUZA, Auditor 

Fiscal Tributário Municipal, Registro Funcional 816.791.5, efe-
tivo, para exercer o cargo de DIRETOR DE DIVISÃO TÉCNICA, 
referência DAS 12, da Divisão de Cadastros e Lançamentos 
Especiais - DICLE, do Departamento de Cadastros - DECAD, 
da Subsecretaria da Receita Municipal - SUREM, da Secretaria 
Municipal da Fazenda, em substituição a Senhora CRISTIANE 
MIDORI MATSUDO, Auditor Fiscal Tributário Municipal, Registro 
Funcional 816.769.9, efetivo, durante o Impedimento Legal 
- Férias, no período de 12/07/2021 a 26/07/2021, servidora 
portadora de diploma de nível superior.

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, aos 24 de junho 
de 2021.

GUILHERME BUENO DE CAMARGO - Secretário Municipal 
da Fazenda

PORTARIA SF 125 DE 24 DE JUNHO DE 2021
PROCESSO SEI 6017.2021/0025014-7
GUILHERME BUENO DE CAMARGO, Secretário Municipal 

da Fazenda, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, e considerando o disposto no Decreto 58.183, de 09 de 
abril de 2018,

RESOLVE:
Designar o Senhor ARIEL EDUARDO RODRIGUES FER-

REIRA, Assistente de Gestão de Políticas Públicas Registro Fun-
cional 775.702.6, efetivo, para exercer o cargo de DIRETOR DE 
DEPARTAMENTO TÉCNICO, referência DAS 14, do Departamento 
de Administração Financeira - DEFIN, da Subsecretaria do Tesou-
ro Municipal - SUTEM, da Secretaria Municipal da Fazenda, em 
substituição ao Senhor MARCELO SOARES DE SOUZA, Auditor 
Fiscal Tributário Municipal, Registro Funcional 816.817.2, du-
rante o Impedimento Legal - Férias, no período de 01/07/2021 
a 15/07/2021, servidor portador de diploma de nível superior.

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, aos 24 de junho 
de 2021.

GUILHERME BUENO DE CAMARGO - Secretário Municipal 
da Fazenda

PORTARIA SF 126 DE 24 DE JUNHO DE 2021
PROCESSO SEI 6017.2021/0025392-8
GUILHERME BUENO DE CAMARGO, Secretário Municipal 

da Fazenda, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, e considerando o disposto no Decreto 58.183, de 09 de 
abril de 2018,

RESOLVE:
Designar a Senhora RENATA SIMIDAMORE DA CRUZ, Au-

ditor Fiscal Tributário Municipal, Registro Funcional 816.772.9, 
efetivo, para exercer a função de confiança de DIRETOR DE 
DIVISÃO, símbolo ATC 2, da Divisão de Fiscalização do Simples 
Nacional - DISNA, do Departamento de Fiscalização de Imuni-
dades, Isenções e Serviços - DEFIS, da Subsecretaria da Receita 
Municipal - SUREM, da Secretaria Municipal da Fazenda, em 
substituição ao Senhor JOSE LUIZ RODRIGUEZ TABOADA, Au-
ditor Fiscal Tributário Municipal, Registro Funcional 755.932.1, 
efetivo, durante o Impedimento Legal - Férias, no período de 
12/07/2021 a 31/07/2021, da carreira de Auditor Fiscal Tribu-
tário Municipal.

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, aos 24 de junho 
de 2021.

GUILHERME BUENO DE CAMARGO - Secretário Municipal 
da Fazenda

PORTARIA SF 127 DE 24 DE JUNHO DE 2021
PROCESSO SEI 6017.2021/0025881-4
GUILHERME BUENO DE CAMARGO, Secretário Municipal 

da Fazenda, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, e considerando o disposto no Decreto 58.183, de 09 de 
abril de 2018,

RESOLVE:
Designar o Senhor LUCIANO ZAVAGLI MARTHA, Auditor 

Fiscal Tributário Municipal, Registro Funcional 826.608.5, efe-
tivo, para exercer a função de confiança de COORDENADOR, 
símbolo ATC 1, da Divisão de Fiscalização do Setor de Serviços 
1- DISER 1, do Departamento de Fiscalização de Imunida-
des, Isenções e Serviços - DEFIS, da Subsecretaria da Receita 
Municipal - SUREM, da Secretaria Municipal da Fazenda, em 
substituição a Senhora MARIANA DELLORE JUNQUEIRA FREI-
TAS, Auditor Fiscal Tributário Municipal, Registro Funcional 
805.588.2, efetivo, durante o Impedimento Legal – Férias, no 
período de 07/07/2021 a 16/07/2021, da carreira de Auditor 
Fiscal Tributário Municipal.

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, aos 24 de junho 
de 2021.

GUILHERME BUENO DE CAMARGO - Secretário Municipal 
da Fazenda

PORTARIA SF 128 DE 24 DE JUNHO DE 2021
PROCESSO SEI 6017.2021/0025919-5
GUILHERME BUENO DE CAMARGO, Secretário Municipal 

da Fazenda, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, e considerando o disposto no Decreto 58.183, de 09 de 
abril de 2018,

RESOLVE:
Designar a Senhora ISLEID VAIANO LETIERI, Assessor 

Técnico I, Registro Funcional 883.119.0, comissionada, para 
exercer o cargo de DIRETOR DE DIVISÃO TÉCNICA, referência 
DAS 12, da Divisão de Controle da Arrecadação Bancária - DI-
CAB, do Departamento de Administração Financeira - DEFIN, 
da Subsecretaria do Tesouro Municipal – SUTEM, da Secretaria 
Municipal da Fazenda, em substituição a Senhora CAMILA OLI-
VEIRA BARBOSA, Diretor de Divisão Técnica, Registro Funcional 
812.673.9, comissionada, durante o Impedimento Legal - Férias, 
no período de 12/07/2021 a 26/07/2021, servidora portadora de 
diploma de nível superior.

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, aos 24 de junho 
de 2021.

GUILHERME BUENO DE CAMARGO - Secretário Municipal 
da Fazenda

PORTARIA SF 129 DE 24 DE JUNHO DE 2021
PROCESSO SEI 6017.2021/0026302-8
GUILHERME BUENO DE CAMARGO, Secretário Municipal 

da Fazenda, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, e considerando o disposto no Decreto 58.183, de 09 de 
abril de 2018,

RESOLVE:
Designar o Senhor LEONARDO REIS CASLINE, Auditor Fis-

cal Tributário Municipal, Registro Funcional 806.316.8, efetivo, 
para exercer a função de confiança de COORDENADOR, símbolo 
ATC 1, da Divisão do Mapa de Valores - DIMAP, do Departamen-
to de Cadastros - DECAD, da Subsecretaria da Receita Municipal 
- SUREM, da Secretaria Municipal da Fazenda, em substituição 
ao Senhor EUCLIDES DO NASCIMENTO JUNIOR, Auditor Fiscal 
Tributário Municipal, Registro Funcional 757.074.1, efetivo, du-
rante o Impedimento Legal - Férias, no período de 12/07/2021 
a 26/07/2021, da carreira de Auditor Fiscal Tributário Municipal.

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, aos 24 de junho 
de 2021.

GUILHERME BUENO DE CAMARGO - Secretário Municipal 
da Fazenda

PORTARIA SF 130 DE 24 DE JUNHO DE 2021
PROCESSO SEI 6017.2021/0026400-8

Nome do Servidor Ingressante RF/VC Data de Ingresso
Daniele Prado dos Reis 848.145.8/1 17/04/2018
Tais Aparecida Deodato 849.695.1/1 20/06/2018
Nome do Membro Relator RF/VC
Nabor Francisco da Silva Junior 7491514/2
Nome do Servidor Ingressante RF/VC Data de Ingresso
Priscila Rodrigues de Almeida 851.143.8/1 03/09/2018

Art. 2º Os critérios e parâmetros a serem utilizados para 
a Avaliação Especial de Desempenho (AED) deverão estar 
em conformidade com o Anexo III da Instrução Normativa 
(DINORT).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, mantendo inalteradas as demais disposições constantes 
na Portaria nº 186/2019, publicada no DOC de 09/11/2019, pag. 
61 e alterações.

 ESPORTES E LAZER
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 ASSESSORIA JURIDICA

 6019.2021/0000672-7
I. DESPACHO
À vista dos elementos constantes do presente processo, em 

especial as manifestações da Divisão de Contratos e Licitações 
– DCL (043938166 e 046726760), além do parecer da Assesso-
ria Jurídica desta Pasta (046862408), que acolho e adoto como 
razão de decidir, e diante da competência da Portaria n. 001/
SEME/2020, APLICO à empresa A & T SANTOS CONSULTORIA E 
SERVIÇOS EIRELI, CNPJ nº 10.394.719/0001-08; nos termos do 
art. 87, inc. II, da Lei Federal nº 8.666/93, dos arts. 54 e seguin-
tes do Decreto Municipal nº 44.279/03, além da legislação cor-
relata, a penalidade de multa no valor de R$ 9.460,26 (nove mil 
quatrocentos e sessenta reais e vinte e seis centavos), com am-
paro nas cláusulas do Contrato n. 45/SEME/2020 (035065548), 
conforme cálculo de DEOF (044216013).

Fica a empresa interessada intimada a, querendo, interpor 
recurso da presente decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
sendo em igual prazo desde já franqueada a vista e a extração 
de cópias do processo, nos termos dos arts. 41 e seguintes da 
Lei Municipal nº 14.141/2006, permanecendo o processo em 
SEME/CAF/DCL/Contratos para vistas durante o período.

 ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 6024.2021/0005284-0
À vista do noticiado no presente processo administrativo 

e, em especial, da manifestação do fiscal do contrato e da 
Supervisão Técnica de Contabilidade, considerando a Portaria 
nº 31/SMADS/2021 acolho a proposta de imposição à empresa 
ARTHUR HUGO VETURA ROSA, CNPJ nº 602.694.53/0001-03, 
de multa de R$ 83,93, pela entrega com atraso de item para 
copa (carrinho aço multi utilitário, conforme doc. 046640671), 
no valor de R$ 83,93, com fundamento na Nota de Empenho 
nº 42.721/2021 e nos artigos 54 do Decreto Municipal nº 
44.279/2003 e 86 da Lei Federal nº 8.666/93. Em consequência, 
nos termos do artigo 87, §2º da Lei de Licitações, fica a empresa 
notificada a apresentar, no prazo de cinco dias úteis contados 
de sua intimação, eventual defesa prévia junto à SMADS/
CAF, situada na Rua Líbero Badaró, 425, onde o processo nº 
6024.2021/0005284-0 poderá ser consultado.

 PORTARIA Nº 047/SMADS/2021 
Prorroga o prazo da Portaria Nº 17/SMADS/2021, que 

autoriza a utilização de valores remanescentes dos repasses 
mensais a organizações da sociedade civil parceiras para a 
aquisição e distribuição de refeições a pessoas em situação de 
vulnerabilidade social.

BERENICE MARIA GIANNELLA, Secretária Municipal de 
Assistência e Desenvolvimento Social, no uso de suas atribui-
ções legais e regulamentares;

CONSIDERANDO a Portaria nº 39/SMADS/2020, que aprova 
o Plano de Contingência da Secretaria Municipal de Assistên-
cia e Desenvolvimento Social para o funcionamento da rede 
socioassistencial, direta e indireta, do município de São Paulo 
durante a pandemia de COVID-19;

CONSIDERANDO a Portaria Nº 17/SMADS/2021, que autori-
za a utilização de valores remanescentes dos repasses mensais 
a organizações da sociedade civil parceiras para a aquisição e 
distribuição de refeições a pessoas em situação de vulnerabili-
dade social;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 59.283, de 16 de 
março de 2020, que declara situação de emergência no muni-
cípio de São Paulo;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 59.291, de 20 
de março de 2020, que declara estado de calamidade pública 
no Município de São Paulo para enfrentamento da pandemia 
decorrente do coronavírus;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a segurança 
alimentar e nutricional da população em situação de risco ou 
vulnerabilidade social;

RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar por 03 (três) meses o prazo da Portaria 

Nº 17/SMADS/2021, que autoriza a utilização, pelas organi-
zações da sociedade civil parceiras, de valores remanescentes 
dos custos diretos e indiretos da parceria, à exceção daqueles 
referentes ao quadro de recursos humanos, para o fornecimento 
de refeições a pessoas em situação de vulnerabilidade social 
pelo serviço abaixo indicado:

TERMO DE COLABORAÇÃO PROCESSO OSC CNPJ NOME 
FANTASIA

019/2021 / 6024.2020.0008037-0 / MAMÃE - ASSO-
CIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA À CRIANÇA SANTAMARENSE / 
62.915.459/0001-72 / CCINTER CLUBE DA TURMA SANTA 
TEREZINHA

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de 01 de 
julho de 2021.

 FAZENDA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
PORTARIA SF 123 DE 24 DE JUNHO DE 2021
PROCESSO SEI 6017.2021/0026477-6
GUILHERME BUENO DE CAMARGO, Secretário Municipal 

da Fazenda, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, e considerando o disposto no Decreto 58.183, de 09 de 
abril de 2018,

RESOLVE:
Designar o Senhor MARIO APOLARO JUNIOR, Auditor Fis-

cal Tributário Municipal, Registro Funcional 686.991.2, efetivo, 
para exercer o cargo de COORDENADOR V, referência DAS 15, 
da Coordenadoria de Controle Interno - COCIN, da Secretaria 
Municipal da Fazenda, em substituição ao Senhor JOSE LUIZ 
PATTA, Auditor Fiscal Tributário Municipal, Registro Funcional 
686.967.0, efetivo, durante o Impedimento Legal - Licença Nojo, 
no período de 12/06/2021 a 19/06/2021.

Ficam convalidados a partir de 12/06/2021 todos os atos 
administrativos praticados pelo servidor ora designado.

Art. 3º Para fins de comprovação da renovação do cre-
denciamento, a Diretoria Regional de Educação Santo Amaro 
emitirá novo “Certificado de Credenciamento Educacional” que 
reabilitará a Organização para a celebração de parceria com a 
Secretaria Municipal de Educação, na conformidade das normas 
específicas em vigor.

Art. 4º O Certificado referido no artigo anterior terá valida-
de de 3 (três) anos, podendo ser renovado.

Art. 5º O Certificado de Credenciamento Educacional pode-
rá ser cancelado, a qualquer tempo, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa, nos termos da legislação vigente, quando:

I – não mantidas as condições do credenciamento;
II – comprovada irregularidade na documentação;
III – a Organização da sociedade civil que mantém parceria 

com esta Pasta tiver Termo de Convênio/Colaboração denun-
ciado unilateralmente pela Administração por irregularidades 
em seu cumprimento, quando não atendidas às exigências na 
prestação de contas final.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DA 
PENHA

 6016.2019/0072845-5

PORTARIA Nº171 DE 25 DE JUNHO DE 2021
O Diretor Regional de Educação da Diretoria Regional de 

Educação Penha, no uso de suas atribuições legais, em con-
formidade ao Decreto n º 57.817/2017, alterado pelo Decreto 
nº 58.986/19 e Instrução Normativa SME nº 28/2019, tendo 
em vista a necessidade de prosseguir com os trabalhos da 
Comissão Especial de Estágio Probatório da CEI EDNA ROSELY 
ALVES, no que tange Relatores e Servidores em Estágio Proba-
tório, em Portaria nº 418, de 26/11/2019, publicada no DOC de 
26/11/2019, pág. 48

RESOLVE:
Art. 1º – Incluir na relação dos servidores em Estágio Pro-

batório e seus respectivos membros relatores:
RF/VC Relator
754.224.1/1 Gisele Aparecida Camargo Guedes
RF/VC Servidor Ingressante Data de Ingresso
817.329.0/2 Maria Izabel Scarabelli Felix 24/09/2021
RF/VC Relator
800.012.3/1 Eliane de Souza Santos Menezes
RF/VC Servidor Ingressante Data de Ingresso
848.566.6/1 Daniela Regina Pereira Maciel 12/04/2018
849.260.3/1 Sandra Maria Carnevalle 23/07/2018

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, mantendo inalteradas as demais disposições cons-
tantes na Portaria nº 418/2019

 PORTARIA Nº 172 /GAB/PE-2021 DE 28 DE 
JUNHO DE 2021

60162021/0065862-0
O Diretor Regional, no uso de suas atribuições legais e 

CONSIDERANDO o disposto no que divulga a abertura para 
o Prêmio Paulo Freire de Qualidade do Ensino Municipal e o 
“Concurso Cultural “ A importância da Vacinação”,do Instituto 
Butantan.

RESOLVE:
I - Constituir Comissão Regional, para avaliar os trabalhos 

enviados, para participar do Concurso Cultural de Vacinação e 
Prêmio Paulo Freire.

II - Designar para integrar a referida comissão nos termos 
do Edital os seguintes membros: 

Ana Paula Xavier Correa dos Santos RF 801.285.7
Rosângela Ambrózio RF 691.595.7
Sandra Cristina Lima Barbosa RF 625.937.5
III – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-

ção, revogada as disposições em contrário.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
CAPELA DO SOCORRO

 6016.2021/0064282-1

PORTARIA Nº 02, DE 25 DE JUNHO DE 2021
O Diretor de Escola da EMEF Parque São Miguel, no uso 

de suas atribuições legais e com fundamento no Artigo 201 da 
Lei nº 8.989/79, alterada pela Lei nº 13.519/03 e o disposto no 
Decreto Municipal nº 43.233/03

RESOLVE:
Art. 1º Fica constituída a Comissão de Apuração Preliminar 

composta pelos seguintes servidores, sob a presidência do pri-
meiro nomeado e secretariada pelo último:

- Maria Otelinda Ruão Takemoto, R.F. nº 748.268.0/1;
- Edileuza Araujo David Santana, R.F. nº 885.701.6/1;
- Eron Domingos Vieira de Maltas, R.F. nº 885.688.5/1.
Art. 2º A Comissão ora designada procederá à apuração 

dos fatos e eventuais responsabilidades, relativamente ao 
contido no Processo SEI nº 6016.2021/0064282-1 , devendo 
apresentar o relatório conclusivo sobre o apurado no prazo de 
20(vinte) dias.

Art. 3º Para cabal cumprimento de suas atribuições, a 
Comissão poderá, dentre outros procedimentos, solicitar dados, 
levantamentos e informações, bem como examinar registros e 
quaisquer documentos que se fizerem necessários.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
SÃO MIGUEL

 DESPACHO DO DIRETOR REGIONAL DE 
EDUCACAO

BAIXA DE BENS PATRIMONIAIS MÓVEIS
6016.2021/0066093-5 – CEI ÁRVORE DO APRENDIZADO 

I, - A vista dos elementos contidos no presente, em especial às 
manifestações no memorando n° 01/2021 com base na compe-
tência que me foi delegada pela Portaria nº 2.324/2017 e ainda, 
nos termos dos Decretos 53.484/2012, 56.214/2015 e Portaria 
SF 262/2015. AUTORIZO observadas as formalidades legais e 
cautela de estilo, a baixa dos bens patrimoniais relacionados no 
Anexo I (046882972) Laudo de Vistoria do processo administra-
tivo supracitado, por se tratar de bens irrecuperáveis.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DO 
BUTANTÃ

 6016.2019/0070928-0

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO DOC DE 
26/06/2021, PÁG.17.

LEIA-SE COMO SEGUE NÃO COMO CONSTOU
6016.2019/0070965-5 PORTARIA Nº 186 (CEEP), DE 25 DE 

JUNHO DE 2021
A Diretora Regional de Educação do Butantã no uso de 

suas atribuições legais, tendo em vista a necessidade de prosse-
guir os trabalhos da Comissão Especial de Estágio Probatório – 
CEEP, constituída pela Portaria nº 103/2019, publicada no DOC 
de 26/10/2019, página 59, referente à EMEF Ibrahim Nobre.

RESOLVE:
Art. 1º Tornar pública a relação dos servidores em estágio 

probatório e seus respectivos membros relatores, conforme 
segue:
Nome do Membro Relator RF/VC
Fernanda Da Silva Oliveira 7478569/2
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